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cado em 4 de Julho de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8359/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1118/02.OPMLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Riovair de Jesus Sales, filho de Joaquim
Raimundo de Sales e de Maria de Lurdes de Jesus Sales, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 28 de Novembro de 1973, soltei-
ro, titular do passaporte n.º CJ892187, com domicílio na Rua do
Oliveirinha, 14, São Vicente de Fora, 1100-384 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro e um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Có-
digo Penal, praticado em 18 de Dezembro de 2002, por despacho
de 27 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o arguido se ter apresentado.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 8360/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11381/03.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Bruno José Couto Moreira, filho de José
Reis da Silva Couto e de Maria Lucinda Torres Moreira Couto,
natural de Bougado, São Martinho, Trofa, nascido em 21 de Abril
de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12144141, com
domicílio na Rua Ramalho Ortigão, Bougado, S. Martinho, Santo
Tirso, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 8361/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10785/99.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Helena Neves Dias, filha de
Ermínio Dias e de Iracema Neves Dias, natural de Portugal, Coim-
bra, Santa Cruz, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de
Julho de 1941, com identificação fiscal n.º 138761388 e titular do
bilhete de identidade n.º 521490, com domicílio na Avenida Bis-
saya Barreto, 312, 3000 Coimbra, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto

e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8362/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 18438/02.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Argentina da Conceição Manuel Semedo,
filha de Generoso Manuel e de Idalina da Conceição, natural de
Vila Nova de Gaia, Mafamude, nascida em 19 de Setembro de
1950, titular do bilhete de identidade n.º 06834602, com domicí-
lio na Rua Infante D. Augusto, 74, 1.º, esquerdo, Cruz de Pau,
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 31 de Julho de 2002, foi a mesma declarada contu-
maz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8363/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 206/97.8SLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Roberto Alves, filho de Paulo do
Nascimento Alves e de Terezinha Alves Ribeiro, natural de Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Julho de 1963,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 16142992, com domi-
cílio na Rua João Nicolau dos Santos, 8, 1.º, direito, 2735-368
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 13 de Setembro de 1996, por despacho de 6 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido neste tribunal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8364/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14223/03.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ronaldo Guedes, nascido em 22 de Ju-
nho de 1966, solteiro, com autorização de residência n.º 01572561
e do passaporte n.º Ck575684, com domicílio na Praceta Leiria,
lote 4, 2.º, esquerdo, 2750 Alcabideche, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Agosto de 2003,
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foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8365/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12387/02.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, filho de
Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva
Gomes, natural de Portugal, Cascais, Estoril, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1967, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9917638, com domicílio na Rua D. Sancho I,
28, 3.º, direito, Calendário, 4760 Vila Nova de Famalicão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 25 de Fe-
vereiro de 2002, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Ana Isabel Furtado.

Aviso de contumácia n.º 8366/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11272/03.9TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Filipa Alexandra Simões Silva Ribeiro
Saraiva, filha de Rui de Almeida Saraiva e de Maria João Simões
Silva Ribeiro, natural de Portugal, Lisboa, Lapa, nascida em 25 de
Agosto de 1975, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10600088,
com domicílio na Rua Bastos Nunes, 14, rés-do-chão, esquerdo,
Queluz, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 15 de Abril de 2003, foi a mesma declarada contu-
maz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8367/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14213/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Manuel da Silva Brito, filho de
António Carvalho de Brito e de Maria Moreira da Silva, natural
de Póvoa de Varzim, Rates, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Janeiro de 1977, casado sob regime desconhecido, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11544199, com domicílio na Rua
dos Emigrantes, 140, Rates, 4490 Póvoa de Varzim, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigos 75.º e 76.º, do Código
Penal, e 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-

bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 17 de Agosto de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 8368/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5902/02.7TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Raul Jorge Varandas Rodrigues, filho de
José Luciano Simões Rodrigues e de Olga Alves Varandas Rodri-
gues, natural de Lisboa, Ajuda, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Julho de 1967, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7757222, com domicílio na Rua do Cruzeiro, 80,
rés-do-chão, direito, Ajuda, 1300 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de maus tratos de menores e pessoa in-
defesa, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, alínea a) e n.º 2,
do Código Penal, praticado em 25 de Janeiro de 2002, por despa-
cho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido em juízo.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 8369/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4664/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Félix Santos Fernandes Contreiras, fi-
lho de José Olim Fernandes Contreiras e de Maria Rolaino Con-
treiras, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
9 de Abril de 1972, titular do passaporte n.º Ao 0253838, com
domicílio na Avenida Infante D. Pedro, 66, sótão, 2615-149 Al-
verca do Ribatejo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 11 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 14 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Barbosa. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Furtado.

Aviso de contumácia n.º 8370/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1257/98.0TDLSB, (153/00), penden-
te neste Tribunal contra a arguida Maria Berta Correia, filha de
Manuel dos Santos e de Maria Angelina, natural de Portugal,
Penedono, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Abril de
1966, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9709817, com do-
micílio na Rua Mário de Almeida, 18, 4.º, direito, São Vicente,
Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Setembro de 1997, por despacho de 14 de Junho de 2005,




